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D E C R E T O N o 52 894, D E 15 D E MARÇO D F 1973 

Dispõe sobre norma» a s e m . i ousirvacias na venda dos produtos elaborados pelo 
Instituto Butantar. da Coordenador ia de Serviços Técnicos Especial izados, da Se 

cretaria da Saúde e revoga o Decreto n.« 52.435, de 8 de a b r i l de 1970 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no USO 
de suas atribuições legais, 

• Decreta: 

A r t i g o 1." — A venda dos produtos elaborados pelo Inst i tuto B u t a n t a n , 
da Coordenador ia de Serviços Técnicos Especial izados, d a Secre tar ia da ,Saúde de
verá sêr f e i t a : - -

I — diretamente, a preços de Tabe la , através de posto de venda l o ca l i 
zado nò Ins t i tu to Butàntan è de outros postos a serem cr iados em outras dependên
cias d a Secre tar ia de Saúde, n a C a p i t a l o u no Inter ior . 

I I — através de pedidos de f i rmas idôneas, devidamente credenciadas 
n a Sec re ta r i a d a Saúde, que atuarão como distr ibuidores não exclusivos e que goza
rão de um desconto de 20% (vinte por cento) sobre os preços tabelados, pa ra p e d i 
dos não infer iores s C r$ 15.000,00 (quinze m i l cruzeiros) e até o máximo de C r$ 
60.000,00 (c inquenta m i l cruzeiros) 

A r t i g o 2." — O atendimento dos pedidos a que se reíere o inc iso I I do 
art igo l.o será feito n a ordem r igorosa da entrega dos mesmos ao Protocolo da 
Coordenador ia de Serviços Técnicos Especial izados e n a medida da d ispon ib i l ida 
de dos estoques ver i f i cada semanalmente , a f i m de que se assegure o a t end imen
to prioritário das necessidades da Secre tar ia d a Saúde. 

Parágraíc único — Os pedidos referidos neste art igo podem ser a t end i 
dos no todo ou em. parte, a juízo exclusive d a Coordenador ia de Serviços Técnicos 
Especia l izados e a cota não fornecida deverá ser objeto de novo pedido, se houver 
interesse do d i s t r ibu idor . 

A r t i go 3. ' — O produto das vendas a que se refere o art igo l.o, inc i so% 
I e I I , será recolhide aò Fundo Espec ia l de Despesa do Inst i tute B u t a n t a n , i n s t i 
tuído de acordo com o Decreto- le i Comp l emen ta r n.o 16, de V. de ab r i l de 1970 e 
Decreto n.o 52.629 d 29 d janeiro de 1971, a f i m de ser ut i l i zado no desenvolv i 
m e n t o dás a t i v idade ; de pesquisa e de produção do próprio Inst i tuto . 

Ar t i go 4.» — F i c a delegada ao Secretário da Saúde competência p a r a 
r i xar , através de ato próprio, os preços dos produtos elaborados pelo Inst i tuto B u 
t a n t a n , a serem cobrados de acordo com a respectiva Tabe la . 

Ar t ige 5.0 — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i c a - ' 
ção, f i cando revogado o Decreto n.o 52.435, de 8 de a b r i l de 1970, que f ixou novos 
preços p a r a os produtos elaborados pelo Ins t i tuto B u t a n t a n , da Coordenador ia de 
Serviços Técnicos Especial izados, da Secre tar ia da Saúde. ' 

Palãeió dos Bande i rantes , 15 de-março de 1972. 
L A U D O N A T E L 

M a r i o Machado de Lemos, Secretário da Saúde 
Pubf ieado n a Casa C i v i l , aos 15 de março de 1972 

M a r i a Angélica Galiazä — Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 15 D E MARÇO D E 1972 

Décia*» ée utilidade pública, p a r a f ins de desapropriação, bens imóveis necessários 
ã construção do acesso à l i n s pe la BR-153 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n . 
do de suas atribuições legais e aos termos do ar t igo 34, inc iso X X I I I da Constituição 
do Estado, com a redação dada pela E m e n d a Const i tuc iona l n.o 2, de 30 de o u t u 
bro de 1969, combinado com os art igos 2.° e dg Decreto- le i Federa l n.o 3.365, de 
21 de j u n h o dé 1941, a l terado pe la L e i n.O/2.786, dé 21 de maio de 1956, 

Decreta: ^ 
A r t i g o 1.» — F i c a m declarados de "utilidade, pública, p a r a serem desa

propr iados pelo D E R — Depar tamento de Estradas de Rodagem, por v ia amigável 
ou jud i c i a l , os bens imóveis caracterizados n a p l an ta cadastra l geral n.o P A T . 17.843, 
necessários à construção do Acesso à L i n s pe la BR-153 , projeto aprovado em . . . . 
19-11-71, à fls. 17, dos autos 138.251-DER-70. 

A r t i g o 2.» — A s despesas com a execução' do presente 'decreto correrão 
por c o n t a - d a verba 4 .1 .1 .2 , do orçamento do Depar tamento de Estradas de R o d a 
gem. -

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 15 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Pau lo S a l i m M a l u f , Secretário dos Transportes . 

. Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 15 de março de 1972. 
"Mar ia AngéHea Ga i i a z z i , Responsável pelo^S. N . A . 

D E C R E T O D E 15 D E MARÇO D E 1972 

Cria. CFrnpo Técnico na área de Assistência e Educação Alimentar a grupos popula
cionais vulneráveis, para colaborar na formulação, da Politica de Alimentação e 

Nutrição do Governo do Estado 

&ATJDO N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

cons iderando a importância dos Programas de Assistência e Educação 
A l i m e n t a r a grupos vulneráveis d a população n o contexto d a Política de Alimentação 
e Nutrição para o Estado de São Pau lo , Cuja formulação fo i estabelecida por decreto 
de 12 de j u l h o de 1971; 

considerando os estudos já real izados pe la P a s t a da Saúde, para a m 
pliação dós programas de assistência a l imentar a gestantes, nutr izes lactentes e pré-
escolares; " . 

considerando que a Secretar ia d a Educação real izou estudos p r e l i m i n a 
res sobre,a assistência a l imentar aos escolares, através de G r u p o de T raba lho c r i a - " 
do por Resolução de 22 ãe ab r i l de 1971 da senhora Secretária de Es tado ; 

Decreta: 
. A r t i g o 1.» — F i c a criado o G r u p o Técnico de Assistência e Educação A l i 

men ta r a G rupos Vulneráveis d a População, incumbido de fo rmular programa coor
denado re la t ivamente a gestantes, nutr izes , lactentes, pré-escolares e escolares, d en 
t ro da Política de Alimentação e Nutrição do Governo do Estado. 

A r t i g o 2.° — -O G r u p o Técnico será presidido pelo V i ce -Gove rnador 
do Estado, sendo constituído pelos seguintes membros : 

I — Secre tar ia da Saúde: 
Pro f . W a l t e r J . Santos, Assessor Técnico do Gabinete do Secretário; 

D . D i r c e Roméro H o m e m , Nu t r i c i on i s t a Chefe d a Seção de Nutrição do I n s 
t i tuto de Saúde; 

Í3. P r e s c i l i ana Angelo Abatayguara , Educado ra Sanitária da Coorde
nador ia de Serviços Técnicos Especial izados. 

H — S e c r e t a r i a d a Educação: 
B r . Sy l v i o de A l m e i d a Toledo, D i re to r do Serviço de Saúde Esco l a r ; 
D . M a r i a de Lourdes Negrão Moraes, Nu t r i c i on i s t a responsável pela 

Seção de Nutrição do Serviço de Saúde Esco la r ; 
D . C e l i a Delgado Mesqu i ta , Educado ra Saaitáriá e Nut r i c i on i s ta , do 

Serviço de Saúde Esco la r ; 
i n — P re f e i tura M u n i c i p a l de São P a u l o : 
B r . Cornélio Pedroso Rosemberg, D i r e t o r do Depar tamento de Ass i s 

tência Esco la r ; 
D . Z a r i f Nac le , Nu t r i c i on i s t a do Depar tamento de Assistência Esco la r ; 
TV* — Facu ldade de Saúde Pública, U . S . P . : 
P r o f a . H e l e n a A l b a de ca s t r o e S i l v a Ba ldo , do Depar tamento de 

Nutrição; 
V — Ministério da Educação e C u l t u r a : 
©r. Hélio Prado , representante federal da C a m p a n h a Nac iona l de 

Alimentação Esco la r em São P a u l o ; * . 
V I — Serviço S o c i a l da Indústria ( S E S I ) : 
D . M a r i a H e l e n a V i l l a r , Assistente Técnico-Administrativo da D i v i -

tóo úe Melhoria da Saúde, Depar tamento Reg i ona l de São P a u l o . 

A r t i go 3.° — Todos ' o s órgãos d a Administração Es tadua l d ireta ou 
ind i re ta , deverão atender às solicitações do G r u p o cr iado por este decieto. 

Ar t igo 4.° — O Grupo Técnico ora criado, deverá apresentar seu 
relatório f i n a l no prazo de 45 dias, contados da d a t a de sua instalação. 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 15 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 

Esther de Figueiredo Ferras, Secretária d a Educação 
M a r i o Machado de Lemos, Secretário d a Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 15 de março de 1972. 
M a r i a Angélica Ga i i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 15 D E MARÇO D E 1972 

Dispõe s«bre doação de veículos usados ao F u n d o de Assistência Soc ia l 
\ ' do Palácio do Governo 

' • :.. L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : s 

Art igo 1.° — F i c a autor izada, conforme G G n.o 702/72, â doação ao 
F u n d o de Assistência Soc i a l do Palácio do Governo, dos veículos constantes dã 
reiação anexa, que faz* parte integrante deste decreto, patr imoniados por várias 
Secretar ias de Estado, e declarados excedentes pe la D E M E X , da Coordenador ia 
da Administração de Ma t e r i a l , d a Secre tar ia do T raba lho e Administração. 

Ar t i go 2.° — A Secretar ia da Segurança Pública, por intermédio do 
Depar tamento Es tadua l de Trânsito, expedirá os cert i f icados dos veículos o r a 
doados^. 

Ar t i go •3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 15 de março de- 1972. 

L A U D O . N A T E L " -
Oswaldo M u l l e r da S i l v a , Secretário da-Just iç » , 
Rubens Araújo' D ias , Secretário da Ag r i cu l tu ra 
Es ther de Figueiredo Ferraz , Secretária da Educação 
Sérvulo M o t a L i m a , Secretário da Segurança Pública 
M a r i o Machado dè Lemos, Secretário d a Saúde 
Henr ique C o u r i A i d a r , Secretário de Estado Chefe da Casa 

C i v i l ' -
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 15 de março de 1972. 

M a r i a Angélica G a l i a r a i , Responsável pelo S . N . A . 

• - M a r c a — Ano — T ipo — Motor. n ' . — Chassis —• P a t . — Es tado — 
Sec. de or igem — Patrimônio por : 

W i l l y s — 1965 — Jeep — B5-237.043 — 5-522.407745 — 2926 — m a u 
— Segurança — D i v . Transportes 

W i l l y s — 1958 — Jeep — B-8Ü2.115 — CJ-5B6001975 — 771 — m a u — 
Segurança — D i v . Transportes 

W i l l y s — 1958 — Jeep — B-802.123 — CJ-5B6001977 — 776 — m a u — 
Segurança — D i v . Transportes - , / 

W i l l y s r - 1960 — Jeep — B-046.843 — 5224013699 — 1197 — m a u — 
Segurança — D i v . Transportes 

W i l l y s — 1960 — Jeep — B-053.048 — 522417094 — 1390 - m a u — 
Segurança — D i v . Transportes 

W i l l y s — 1960,— Jeep — BS-053.041 — 522417106 — 1392 — m a u — 
Segurança — D i v . Transportes • ' > 

W i l l y s — 1961 — Jeep — B-062.536 — 1-5224001806 — 1450 — m a u — 
Segurança — D i v . Transportes 

W i l l y s — 1962 — Jeep — B2-123.295 — 2-522407401 — 1 7 3 7 — m a u — 
Segurança — D i v . Transportes 

W i l l y s — 1962 — Jeep — Pe rua — B2-117.576 — 2522405606 — 1717 
— m a u — Segurança — D i v . Transportes 

Vo lks —.1961 — K o m b i — P e r u a — B-80.427 — 40.576 — 1690 — 
m a u — Segurança — D i v . Transportes x 

Vo lks — 1960 —• K o m b i — P e r u a — B-25.741 — 1280 — mau — 
Segurança — D i v . Transportes 

Vo l k s — 1959 — K o m b i — Pe rua — B-6.989 — 13.282 — 1052 — m a u 
— Segurança — D i v . Transportes 

Vo lks — 1958 — K o m b i — P e r u a — 2.315.431 — 2.871 —'803 — m a u 
— Segurança — D i v . Transportes 

Vo l k s — 1959 — K o m b i — 2.583.947 — 5.575 — 827 — m a u — 
Segurança — D i v . Transportes v 

. • Chevrolet — 1960 — Pe rua — G G 0 A - 1 0 5 3 - M — idem — 1584 — m a u 
— Segurança — D i v . Transportes * 

Vo lks — 1959 — K o m b i — Pe rua — B-6.773 — 13.346 — 1047.— m a u 
— Segurança — D i v . Transportes * 

Volks — 1960 — K o m b i — Pe rua — B-19.766 — 18.491 — 1241 — m a u 
Segurança — D i v . Transportes -

Vo lks — 1959 — Sedan — B-6.468 — 2.643.752 — 989 — m a u — 
Segurança —. D i v . Transportes • 

Vo lks — 1959 — Sedan — B-7.176 — 2.643.528 — 938 — m a u — 
Segurança — D i v . Transportes 

F o r d — 1963 — Furgão — F10AA3SB22222 — idem — 2383 — 1 m a u — 
Segurança—Div . Transpor tes 

F o r d — 1963 — Furgão — P e r u a — F10AA3SB22214 — idem — 2381 — 
m a u — Segurança — D i v . Transportes 

W i l l y s — 1963 — R u r a l — P e r u a — B3-179.834 — 3-812206204 — 2098 
— m a u — Segurança — D i v . Transportes 

W i l l y s — 1963 — R u r a l — Pe rua — B3-179.789 — 3-812206200 _ 2087 
— m a u — Segurança — D i v . Transportes 

W i l l y s — 1963 — R u r a l — B3-179.850 — 3-812206202 — 2054 — m a u 
— Segurança — D i v . Transportes 

„ , „ ,- , .Y m l y s ~~ 1 9 5 7 ~ J e e P — P e r u a — 5-237.567 — 2-1 — m a u — Segurança 
— P o l . M i l i t a r — Serv . Transportes 

W i l l y s — 1965 — R u r a l P e r u a — B5-213.198 — 5-81260O011 — 18982 — 
m a u — Saúde — Coo rd . Saúde M e n t a l v 

W i l l y s — 1965 — R u r a l — B5-213.197 — 5-812600003 — m a u — Saúde 
— Coo rd . Saúde M e n t a l 

F o r d — 1951 — F I R I S B X — 14.779 — 10904 — sucata — Saúde — 
Coo rd . Saúde M e n t a l 

Vo lks — 1965 — Sedan — B-293,668 — 2 0 1 7 ^ - m a u 
C A . T . I , ' 

W i l l y s — 1957 — Jeep — AY275933 — 801 
D . I. P . E . 

Aero W i l l y s — 1963 — Sedan — B3-181.678 — 3-1145-13.350 — 2305 
— M a u — Segurança — D i v . Transpor tes . « 

Aero Wi l l y s — 1963 — Sedan — B3-181.737 — 2307 — M a u — Segu
rança — D i v . Transpor tes . 

Ae ro W i l l y s — 1963 — Sedan — B3-181.681 — 3-1145-13.345 — 2309 
— M a u — Segurança — D i v . Transportes . 

Ae ro W i l l y s — 1961 — Sedan — B-065.582 — 11145001329 — 1462 — 
M a u — Segurança — D i v . Transportes . 

Aero W i l l y s — 1964 — Sedan — B4-025.731 — 41145-11.914 — 2475 
— M a u — Segurança — D i v . Transpor tes . j 

Aero W i l l y s — 1963 — Sedan Espec ia l — B3-181.679 — 3-1145Í3346 — 
$313 — M a u — Segurança — D i v . Transportes . 

Ae ro W i l l y s — 1969 — Sedan — B9-076.260 — A2B-01 — M a u — 
Saúde — Cpord. S. Comunicações. 

Aero W i l l y s — 1963 — Sedan — B-300.1180 — 3-1145-00916 — 3765 — 
Regu la r — Educação — F a c . F a r m . Odont. ' * 

. Aero W i l l y s — 1964 — Sedan — B4-016315 — 1421 — M a u — Justiça 
— D I P E . 

P a c k a r d — 1951 — Sedan — J-222.043 — 2492-7812 — Regu la r - * 
T r i b u n a l de Justiça — T r i b u n a l de Justiça. 

A g r i c u l t u r a 

m a u — Justiça — 


